
 
ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 

Encaminho a Casa de Leis deste Município, o presente Projeto de 
Lei para análise e posterior aprovação: 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 007/2021, de 11 de janeiro de 2021. 

 
 

Autoriza a contratação emergencial 
de uma Servente. 
 
 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
emergencialmente 01 (Uma) Servente, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
 
 Art. 2º - O profissional cumprirá uma carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais, e perceberá os vencimentos relativos ao 
Padrão 01 dos Servidores do Município, consignados na Lei Municipal nº 
067/2001. 
 
 Parágrafo único: A contratação será de natureza administrativa, 
fazendo jus o contratado as prerrogativas previstas no artigo 232 e 
incisos, da Lei 066/2001. 
 
 Art. 3º - O prazo da contratação será pelo prazo de 30 (trinta) dias 
renovável por igual período. 
 
 Art. 4º- Servirá de cobertura para a despesa advinda desta Lei, a 
seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
Projeto/Ativ.: 08.6– Manutenção da Secretaria de Assistância Social 



Elem/Desp.: 3.1.90.04.00.0000 - Contratação por tempo determinado 
 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2021. 
 
 
                       
 

                                                                                                         Adir Giacomini 
                                            Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 Justifica-se o presente Projeto de Lei, tendo em vista que 
atualmente a Secretaria de Assistencia Social e CRAS estão sem servente 
para realização dos serviços de limpeza e organização dos espaços, tendo 
em vista que no ano de 2020, a então titular do cargo Sra.Andréia Fátima 
Fritzen, faleceu em acidente de trânsito. 
 
 E consabido que o município está finalizando o concurso público 
para provimento de vagas, sendo que nos próximos dias haverá a 
finalização definitiva do certame, tornando aptas a nomeações de 
servidores. 
 
 Contudo, a necessidade do serviço requerem a profissional de 
forma imediata no local, motivo pelo qual se requer a presente 
contratação pelo periodo de 30 dias, renovável, caso ainda não tenha 
sido finalizado o tramite do concurso. 
 
 Dispensado impacto orçamentário e financeiro, face a autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



OP. 013.21            Almirante Tamandaré do Sul, 11 de janeiro de 2021. 
 
 
 
   Senhora Presidente, Senhores(as) Vereadores(as): 
 
 

Encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de 
Lei nº 007/2021, de 11 de janeiero de 2021, com a seguinte ementa: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 007/2021 - Autoriza a contratação emergencial de 
uma Servente. 
 

Solicitamos a esta Egrégia Casa Legislativa, que este 
Projeto seja apreciado em regime de urgência, tendo em vista o relevante 
interesse público do mesmo. 

 
  Sem mais, para o momento reiteramos nossos protestos 

de estima e consideração. 
    
 

Atenciosamente, 
 
 
                           Adir Giacomini 
                                            Prefeito Municipal 
         
 
Exma. Sra. 
ROSANGELA STRACK 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 


